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SOUCITA'{TE: PREFEITURA MU ICIPAI- DE SANTO ANTô'{IO DOS LOPES
CIPJ: 06.l72.7ZyOlrOí -í O
oARÂ; LIMPEZA URBANA E COLETA DE UXo
BDI=25,00,6 EICARGOS SOctAS: sZ,/€% (HORA)
BANCOS: SlttAPl - 03tNZ2 - ataranhào ORSE _ iZ2O21 _ S€Ígipe
LOCAL: SEOE OO Muillctpto oE sat{To Arrôxto oos t_opeíul

coMPostçÂo Do Bot

S.ftidor Rei

A Dl3cÍlmin dos Custos lloi ,3 0373Adminl Central
1 0 0148

a,l
4.2 esas Financelras

1 oo 0 01004.3 Garantla I OOo/o 0 01004.4 Taxa de risco
0 250/0 0 00254,5 Taxa de uro 0 250h 0 0025

ml das Trl 13 150^, 1315PIS
0 650/o 0 0065COFINS
3 oooh 0 0300rss

ooEo 0 05008.4 CPRB
4 500Á 0 0450

C Lucro bluto 38% 8c,t Remunera o bruta da em 4 3Ao/o 0 0438

do BDI:

1+DF 1+L
T 1 1x 1001-l

1+AC+S+R+G
25,OOq6

Ondo:
AC - taxa dê administração cântíál
S - tâxa dê seguíos
R - taxa do risco6
G - ta)G dê garanüas
DF - ta,Y6 do despesâs financêiras
L - ta(a de lucÍdreÍnunêíâção
l- tara dê incidênciá d€ impostos (pts. COF|NS. tSS. CPRB)
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DECLARAçÃO DE ÍTENS DE HArOR RELEVÂilCrATÉCNrCÂ

Para fins de definição da quarificação técnica referente aos serviços de
UMPEZA UR.BANA. município de Santo Antônio dos Lopes, conforme Art. 30,
Inciso I, §2o da Lei 8.666193, declaro para os devidos fins que os itens de maior
relevância técnica e valor significativo para execução da obra são os seguintes
em ordem:

Coleta regular de liro (Encarregado 8e00 horas e Ajudante
1.728,00 horas;
Varrição e capina manual de vias e logradouros públicos
(§udante de capina 462,,00 horas e sudante de varrição
l.7L6,N horas)i
Serviços de transporte para coleta de lixo (Veículo para
transpoÍtê 480 horas).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 31 de outubro de 2OZ2

Lázaro na

CREA-M 0s8312/D

_\.§t
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Avenida Presid ente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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SOUCITA'{TE: PREFEITURA UI{ICIPAL DE SANTO A TÔNIO DOs LOPES
Ci{PJ: 06.í72.720000í-í0
OBRA LIITIPEZA URBANA E COLETA DE LIXO
BDr=25,00% EitcaRcos soctAs: 87,4rr% (HoRA)
BAI{COS: Slt{ÂPl - 092022 - }laÍanheo ORSE - í2202í - SêÍgipe
LOGAL: SEDE DO iiUNICIPIO DE SANTO A TôNIO DOS LOPES-IIIA

ENCARGOS SOCnlS

§&#:tÍ*,li
DESCRTçÃO

.i'
MENSÂUSTA % HORISTA 96 ME SÂUSÍA

@M DESOIT SEM DEION

A1 tNss 0,007o 0,00% 20,00% 20,o0%
M sEst r,50% 1,5090 í,50% í,500Á
A3 SENAI 1,00% 1,00% í,00% í,00%
M INCRA o,20% o,20% 0,20% 0,20Yo
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,600Á
Aô Satário Educação 2,50% 2,50% 2,50ôÁ 2,50%
A7 S€guro contrâ Acidentes dê Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 sEcoNct 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
7f t6,oX ir6,ffi

F,ffi'ffi
B1 Rêpouso S€mânal RomuneÍado 17,910Â Náo incidê 17 ,91% Não incido
82 Ferlados 3,96% Náo incide 3,96% Não incide
B3 Auxilio - Enfermidade 0,91% 0,69% 0,9í% 0,69%
84 13o Salário 10,87% 8,33% 't0,87% 8,33%
B5 Licançâ PatEmidade 0,08% 0,06% 0,08% 0,06%

Faltas Justiícadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,560Á
Dias dê Chuva 1,62% Náo incide 1,62% Não incide

B8 Auxflio Acidente de Trabalho o,'120/0 0,09% o,12% 0,09%
B9 Fárias Gozadas 9,29% 7,130Â 9,29% 7,13%
810 Salário Matemidadô 0,03% 0,020h 0,03% O,02Vo

IT'ÍAI.

Eí Aviso Prévio lndsnlzado

I t6,86,(tt
4 7Oo/o 4 TOVo6 13% 6 13%

ETç:

c2 Aüso Prévio Trabalhâdo o,32% o,25% o,32% o,25%
c3 FóÍias lndsnizadas 4,61Vo 3,69% 4,81% 3,690Á
c4 OEpósito Rêcisáo S6m Justa Causa 5,21% 4,00% 5,21% 4,00%
c5 lndênizaçáo Adicionel o,52% 0,40% o,52% o,400Â

A sobre Gru B

TOÍAI

Rsincidência de

c

m 2 % lrd í8gÀu

crx
;f...

6 lM

t3,(E16

02
Reincidêncla de Grupo A sobÍe Aüso Pévio Trabalhado e
Reincidência de FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado 0,54% o,420Â 0,61% o,47%

T(,ÍÂLE 8,t§rx 1

E

rlFlil

-II

EL -E -EMfEfi@I-EMfr

B6
87

NOTAS: pam o ssrviço de Limp€za Uóana no Municíopio de Santo Antônio dos Lopos utilizarêmos Encergos Sociais Com
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Desoneração horistâ, cuio val e 87 AltX.
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CNPJ: 06.172.720l(Xr01-10

Súblrrú{oôt

{
MEMORTAT DESCRIT|VO E ESpECtftCAçÃO DOS SERVTçOS DE VARRTçÃO, COTETA

TRÂNSPORTE DO LIXO URBANO

lntrodução

História

No ano de 1922, Antônio Pereira Lopes, querendo se livrar da seca que assolava o vizinho Estado

do Piauí, mais precisamente a sua cidade de São Pedro e na esperança de encontrarem no solo

das matas virgens terras férteis para propiciarem o sustento e a melhoria de seus dias chegaram

na região maranhense chamada, na época, de Alto Mearim, ainda desconhecida e, portanto,

desabitada, Antônio Pereira Lopes e seus familiares inicialmentg se fixaram na localidade e

depois povoado de Lagoa Nova.

Esse descobridor valoroso, desbravador por natureza, iniciou seus trabalhos desenvolvendo

suas atividades costumeiras de lavrador de roça, cultivando a rroz,leijão, milho e, nas horas de

folga, empreendendo caçadas; abriu caminhos e posteriormente os transformou em estradâs,

vestidâs que Antônio Pereira

E
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ligando diversos pontos çircunvizinhos. E foi em uma dessa in
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Lopes, juntamente com seus três filhos, isto é, Evaristo Lopes, Antônio Filho, Libânio Lopes e

seu amigo Antônio Laborão o local do futuro povoado, depois chamado de Sânto Antônio dos

Lopes. A fundação desse povoado se dêu em 21 de julho de 1922, precisamente pelos cinco

supracitados piauienses, exemplos de coragem e de trabalho.

A origem do novo Santo Ântônio dos Lopes desse nome está ligada ao nome do seu fundador

Antônio e âo santo do mesmo nome, seu protetor. Daí o nome do povoado foi definitivamente

denominado de Santo Antônio dos Lopes, encravado em terras do Município de pedreiras,

Estado do Maranhão. Já na condição de Distrito de pedreiras, Santo Antônio dos Lopes foi

desmembrado do referido município e alçado à condição de Município pelo Decreto-Lei ne

2.U9, de 30 de dezembro de 1961, do Governador Newton de Barros Bello. E a sua emancipação

legal ocorreu em 16 de ianeiro de 1962.

Tem uma área de 712 km2; tem por limites os seguintes municípios: ao norte por pedreiras e

Lima Campos; ao sul por Dom Pedro; âo lêste por Codó e Dom pedro e a oeste por roselândia,

Presidente Dutra e Dom Pedro. Suas terras são do tipo massapé, Não tem rio, mas os povoados

"Pacas" e "Marianópolis" são banhados pelo Rio Mearim. Os demais, são servidos de açudes,

poços artesianos e igarapés temporários, sendo os mais importantes "marimbondo,, e ,.lnsono..

Economia

A economia da cidade era baseada exclusivamente na agricultura familiar de arroz, milho e

feijão; na produção de cachaça e comércio de bens e serviços. porém, nos dias atuais a cidade

tem encontrada um novo horizonte econômico com o estabelecimento do Complexo

Termelétrico Parnaíba, o que impactou diretamente a vida da população local. Tanto pela

geração de emprego e renda, quanto pela vinda de diversas pessoas de todas as partes do Brasil

e do mundo para se instalarem na cidade, o que direta ou indiretamente movimenta a economia

local.

Em 2014, Santo Antônio dos Lopes já possuía PIB 830.654,00 se destacando como a 11ê

economia do estado.[61

Clima

Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estações, ou seja, inverno, de dezembro a maio
e verão, de junho a novembro. Sua temperatura varia entre 25 e 33 graus. Suas festividades
cívicas são o Festejo de Santo Antônio, padroeiro da cidade, de 01 a 13 e Semana da Cultura, de

23 a 29 de junho. Sua população, em 2010, era de 14.288 habitantes.(7l
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JustlÍlcetiva

Para uma instituição como a Organização Mundial de Saúde (OMSI, "soneomento é o con
de todos os Íotores do meio Íísico onde o homem hobito, que exercem ou podem exercer eÍeitos
prejudiciois ao seu bem-estar, mentol ou físico.,,

A limpeza urbena pode ser alinhada entre as principais funções da administração pública, e
trata-se de uma das formas de saneamento básico, que serve para prevenção de doenças e para
o bem estar dos moradores da cidade. Todos os Municípios tem a determinação de garantir a
funcionalidade do saneamento básico local (o lixo urbano é um dos itens do saneâmento básíco)
visando minimizar os impactos causados pelo lixo ao meio ambiente e também manter as
cidades limpas e belas. o município de santo Antônio dos Lopes tem o objetivo e a determinaSo
de cuidar dos cidadãos e consequentemente do município.

Obrêtlvo

o objetivo deste documento é definir as diretrizes dos serviços de varrição e capina de ruas e
logradouros públicos, coleta de lixo domiciliar, coleta de lixo dos comércios (quando em pouca
quantidade), urbano e transporte do lixo para local previamente determinado, por período de I
(um) ano. Este serviço €xclui a coleta de Íeíduos dê seúde (lixo hospitalar e lixo de serviços de
farmácias e postos de saúde)

Í{ormas e Lêis dê reÍerência

ABNT NBR 10004 - Resíduos sólidos - Classificação

ABNT NBR 13221 - Transporte de resíduos

ABNT NBR 12980 - Coleta, varrição e acondicionamento de resíduos sólidos urbanos

NR 4 - Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho

NR 5 - Comissão interna de prevenção de acidentes

NR 6 - Equipamentos de proteção individual (Ept)

NR 7 - Programa médico de saúde ocupacional (PCMSO)

NR 9 - Programa de prevenção de riscos ambientais (ppRA)

NR 11 -Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais

NR 12 - Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos

NR 15 - atividades e operações insalubres

rJ'

3

NR17 - Ergonomia
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NR 18 - Norma regulamentadora

NR 21 - Trabalho a céu aberto

NR 26 - Sinalização de segurança

Nota Técnica Ne 004/2015 ANVTSA

Lei t3.2O5l2OtO - lnstitui e política nacional de resíduos sólidos

Lei t7.445/ ZOOT - Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico

Descrição dos Serviços

A empresa contratada responsável pelas atividades de limpeza urbana fará a admissão e
treinamento de todos os funcionários necessários para execução dos serviços, inclusive os da
administração, gerenciamento, segurança do trabalho, motoristas, encarregados, profissionais
para varrição e coleta. Sendo também responsável por equipamentos de proteção individual
(EPl), equipamentos de proteção coletiva, fêrramentas, equipamentos, atender as normas
Íegulamentadoras do Ministério do Trabalho, normas técnicas brasileiras (NBR) e legislações
vigentes para êste assunto.

Para o bom andamento dos trabalhos, deverá ser apresentado â contratante um planejamento
de todas as ações e este planejamento deverá ser aprovado pelo setor responsável pela
fiscalização dos serviços. caso este planejamento não esteja sendo eficiente, o mesmo deverá
ser revisado de forma a atender de forma satisfatória, sendo que se houyer necessidade de
acréscimo na quantidade de funcionários e/o sucesso equipamentos, estes serão de
Responsabilidade da Contratade, sem que haja ônus para o Contratante.

As quantidades mínimas apresentadas na planilha de preços deverão ser atendidas, e a

Contratada deverá prever se haverá necessidade de acréscimo ou não da equipe e
equipamentos de produção.

Os serviços consistem em:

Varrição de ruas e logradouros públicos, onde a varrição deverá se executada de forma manual
com utilização de mão de obra braçal e com utilização de ferramentas manuais.
Preferencialmente este serviço será executado por mulheres. É importante que os executantes
desta atividade estejam em plenas condições de saúde física, devendo ser comprovado com
exames médicos admissionais pela empresa antes de iniciarem suas atividades. Devendo a

empresa fornecer as ferramentas, uniformes e equipamentos de segurança necessários ao
cumprimento da atividade.

Capina manual, será executado com mão de obra braçal, preferencialmente por homens, com
utilização de ferramentas manuais. Para execução dos serviços os funcionários destinados a

saúde física, que deverá ser comprovado pela empresa

x. PROC
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contratada nos exames médicos admissionais de cada funcionário. A empresa contra
deverá fornecer ferramentas pare boa execução dos trabalhos e os equípamentos de seguran
necessários a boa prática da atividade.

capina mecanizada, é aquela executada com utilização de equipamentos motorizados, podendo
ser de pequeno ou de grande porte, mas para a utilização destes equipamentos os funcionários
deverão ser treinados conforme norma regulamentadora do MTE, estar em plenas condições de
saúde física devidamente comprovado pela contratada, utilizar todos os equipamentos de
proteção individual.

Caoina quimica e ressamente Droibida em ambientes urbanos de livre circulacão (praças,
jardins, logradouros, Íua e avenidas.), emo e não há meios de assegurar o adequado
isolamento, ou seja, onde não é possível aplicar medidas que gaÍantam condições ideais de
segurança da população que reside e circula, conforme orientação da ANVISA na Nota Técnica
Ns 004/2016 item 9.

o principal objetivo ada remoção regular do lixo gerado pela população é evitar a proliferação
de vetores causadores de doenças. Rato, baratas, moscas encontram nos restos do que
consumimos as condições ideais para se desenvolverem.

Quando o lixo não é recolhido, a cidade fica com mau aspecto e mau cheiro. E isto que costuma
incomodar mais diretamente a população.

A coleta do lixo será efetueda diariamente (exceto domingos e feriados), com itinerários e
horários previamente aprovados pela contrâtante, que acompanhará e fiscalizará as atividades
durante a sua execução.

Para transporte do lixo serão utilizados veículos sem compactador, mas eles serão de acordo
com os locais onde ocorrerão as coletas, podendo/devendo ser utilizados veículos com ou sem
carrocerias típo caçamba e/ou carrocerias sem caçamba, dependendo dâ situação do local da
coleta de lixo.

os funcionários que executam está atividade devem estar com a saúde em perfeitas condições
e previamente comprovadas pela empresa contratada antes do início dos serviços, os
funcionários deveram ter e portar os equipamentos de proteção individual devidamente
fornecidos pela empresa contratada e devem seguir estritamente a programação aprovada para
coleta pela Contratante.

Para todos os trabalhos, varrição, capina, coleta e transporte do lixo urbano, os funcionários
contratados deverão ser cordiais e atentos com a população, sempre estarem uniformizados e
utilizando os EPls próprios para cada âtividade. Deverão ser substituídos caso não atendam as
rêcomendações acima e for solicitãdo pela fiscalização. Tendo a empresa contratada 4g horas
para fazer a substituição, devendo o novo funcionário se apresentar devidamente fardado, com
EPI e devidamente liberado pelo médico, sem que isso gere ônus para Contratante.
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A empresa deverá apresentar DIAPENSA DE LINCECEAMENTO AMBIENTAL fornecida pela
secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA do estado do Maranhão e atender
toas as exigências contidas neste documento.

MEMóRIA DE cÁLcULo

ldentificação das ruas da sede do município

NOME DAS RUAS EXTENSÃO (ml
Av. Maranhão Sobrinho 1.329,00 m
Av. Presidente Va s 297,OO m
Rua Tiradentes 430,00 m
Rua do lmpério 280,00 m
Av. DurvalJanuário dos Santos 1.240,00 m
Rua Sete de Setembro 635,00 m
Rua Treze de Maio 1.011,00 m
Rua Nadir Mendonça 234,00 Â
Rua da Matriz 260,00 m
Rua Senador Pompeu 325,00 m
Rua Santa Rita 282,OO m
Ruã Jose de Almeida 526,00 m
Rua Teodoro Cabral 282,00 m
Rua Osvaldo Palma Lopes 229,00 m
Rua Santo Antônio 278,OO m
Rua Santa Cruz 157,00 m
Rua Ana Ferraz 326,00 m
Rua Manoel Leal 283,00 m
Rua Roberto Coutinho 280,00 m
Rua Maria Madalena 91,00 m
Av. José de Alencar 584,00 m
Rua Raimundo Soares Melo 300,00 m
Rua José lnácio 139,00 m
Rua Maria Dias 215,00 m
Rua Bayma Júnior 196,00 m
Rua losé Neto 85,00 m
Rua Duque de Caxias 550,00 m
Rua Oswaldo Rocha 255,00 m
Rua da Praça do Mercado 435,00 m
Rua Raimundo Correia 138,00 m
Rua 15 de Janeiro 158,00 m
Travessa Evaristo Lopês 170,00 m
Rua A (Elizeu Ramos) 262,00 m
Rua B (Elizeu Ramos) 303,00 m
Rua c (Elizeu Ramos) 332,00 m
Rua D (Elizeu Ramos) 264,00 m
Rua E (Elizeu Ramos) 160,00 m

6
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Varrição

Normalmente expressa em metros de varrição por homem/dia (m/dia). A unidade ,,dia,, se

refere a uma jornada de trabalho (6 horas). Para determinação da velocidade de varrição, é

necessário antes classificar os logradouros de acordo com as características que mals influem na
produtividade do varredor.

A velocidade média que adotamos neste trabalho, para um só varredor no serviço de varrição é
de 180m/h, onde, durantê uma jornada de trabalho (Shoras), por um dia, a produção será de
180,00 m/dia x I h = 1.440,00 metros de varrição por dia.

Mão de obra parâ varrição

O numero de trabalhadores necessários para execução de da varrição de um trecho é
determinado da seguinte maneira:

'iN

\,
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Rua F (Elizeu Ramos) 428,00 m t
Rua G Elizeu Ramos) 425,00m §
Rua H (Elizeu Ramos) 402,00 m
Rua I (Elizeu Ramos) 505,00 m
Rua J Elizeu Ramos) 517,00 m
Rua I (Elizeu Ramos 537,00 m
Rua 1 Santo Antônio) 543,00 m
Rua 2 (Santo Antônio) 327,O0 m
Rua 3 (Santo Antônio) 249,00 m
Rua 4 (Santo Antônio) 603,00 m
Rua 5 (Santo Antônio 243,00 m
Ruâ 6 (Santo Antônio) 244,OO m
Rua 7 (Santo Antônio) 297,OO m
Rua Nova (5anta Madalena) 850,00 m
Rua São Raimundo 210,00 m
Rua Santo Antônio 195,00m
Rua São Francisco 332,00 m
Quadra 1 (Eliseu Ramos) 200,00 m
Quadra 2 (Eliseu Ramos 205,00 m
Quadra 3 Eliseu RamosI 188,00 m
Rua Transversal (5anta Mandalena ) 380,00 m
Rua da Piçarra 575,00 m
Rua Trizidela 856,00 m
Av. Presidente Castelo Branco 800,00 m
Rua do Açude 384,00 m
Rua Raimundo Correia 306,00 m
Residencial Padre José 2.835,00 m

TOTAL 28.204,00 m
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Ne de funcionários = Extensão das ruas / produção em metros de um funcionário

O comprimento das vias a serem varridas é de

Ne de varredores = 28.2O4,@/7.4/i0,00 = 19,58 varredores.

Sendo que o período diário de produção será de 6 (seis) horas, ADOTAREMOS a quantidade de
24 varredoÍes,

A empresa Contratada deverá apresentar um plano de varrição das ruas da cidades, sendo que

alguns locais deverá ser considerado o repasse da varrição, como nos locais onde tem
aglomeração de comércio, e somente uma varrida em locais que constam apenas com
residências.

O plano de varrição deverá ser aprovado pela fiscalização da Contratante que o acompanhará

todos os dias e caso haja necessidade de revisão o mesmo deverá atender as solicitações da

fiscalização.

Capina

Trata-se de um serviço muito importante para manutenção da limpeza pública, não apenas em
ruas e passeios, mas também nas margens de rios e canais.

Os serviços consistem em capina e raspagem em vias, canteiros centÍais, praças, recolhimento
de terra, lama e vegetação rasteira entre outros. Estes resíduos devem ser ajuntados para

recolhimento pelos veículos de coleta e transporte do líxo.

Quando não é executada a varrição regular, ou quando as chuvas carreiam detritos para

logradouros, as serjetas acumulam terras, onde geralmente crescem mato e ervas danínha.

Tornam-se então necessários serviços de capina do mato e ervas e raspagem da terra das

sarjetas, para restabelecer as condições de drenagem e melhorar o aspecto das vias públicâs.

Esses serviços são executados em geral com enxadas bem afiadas, sendo os resíduos removidos
com pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se encontra muito
compactada é muito comum o uso de enxada para raspala, podendo a enxada ser utilizadâ
também para retirada da lama.

As equipes para execução dos serviços utilizarão carro de mão, enxada, vassoura, pá, roçadeira
e outros equipementos que se fizerem necessários para um serviço bom e produtivo.

Considerando que em média teremos 0,0m de largura de capina, o que representa uma média
mensal de L6.922,4O m2, que o rendimento de capina êstimado de um funcionário é de 1OO,OO

m'por dia com jornada (6 horas), desta forma durante uma semana de 36 horas produtivas,

t\$
8

teremos 550,00m2 e no mês 4,3 semânas teremos 2.365,00m2.
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Coleta e transporte do lixo

O obietivo deste serviço é

N' PROC

FI,

e coleta do lixo residencial das zonas urbanas do município,
frequência diária em cada rua. Foram coletados dados como ruas, beirros, comprimentos de
vias. Que são fornecidos neste documento.

A remoção do lixo varrido e da capinação poderá ser de váriâs formas, com utilização de vários
tipos de equlpamêntos. No nosso caso será utilizado um veícuto da coleta de lixo, com motorista
e dois funcionários.

Dados de coleta:

Rendimento de colêta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municipal - lpT é

de 90 kg/km;

Comprimento total das ruas de coleta de varrição por semana:28204,00 m =2g,2O4km

Comprimento total das ruas de coleta por capinação por semana: 28.204,00 m = 28,204 km

Peso específico do lixo da varrição 1.100k9,/m3

Cálculos

Comprimento total por semana:

Comprimento total = comprimento de varrição + comprimento de capinação

Comprimento total = 28,204204km + 28, km = 55,4O8 km

Peso do lixo coletado por semana:

Peso = rendimento x comprimento total

Peso = 90,0okg/km x 56,408 km =5.O76,72k8

Conversão do peso (kg) em volume (m3)

Volume = peso total/peso específico

Volume semanal = 5.O76,72ll.tOO,OO = 4,62 ma

Volume mensal = 4,63 mt x 4,3 semanas = 19,87 mr

Cálculo de viagens da equipe de coleta:

Capacidade do veículo = 5,00m3

9
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Quantidade de viagens/mês = 3,973 viagens = 4 viagens

Coleta domiciliar

o serviço consiste em remover os resíduos sólidos produzidos em residências e pequenos
comércios na área urbana do município. operacionalmente este serviço ocorrerá de porta em
porta dos domicílios e comércios em todas as vias públicas da área urbana do município. os
veículos coletores percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando uma programação
previamente aprovada pela fiscalização da contratante, contendo cada veículo a seguinte
equipe: 1 motorista e 3 ajudantes, devidamente uniformizados e com os equipamentos de
seSurança necessários a atividade.

o trabalho deverá ser executado com segurança e também com zelo dos recipientes para evitar
que sejam danificados ou causem algum acidente ao trabalhador.

Estimativa do volume de lixo a ser coletado

Com não temos dados do volume de lixo produzido pela população do município, normalmente
a produção do lixo por habitante é de 0,50 kg a O,8O kg, neste caso adotaremos a média destes
números que é 0,65 kg/habitante/dia, neste número consideramos o lixo residencial e
comercial.

Com base no manual de gerenciamento integrado - lixo municipal, a densidade do lixo coletado
é de 3 kg/m3. Tendo uma população de 14.237 habitantes.

Dados de cálculo

Habitantes da zona urbana 14.237 habitantes

Produção diária de lixo domiciliar por pessoa:0,650 kg

Densidade do lixo domiciliar: 300 kg/m3

Peso total mensal de lixo domiciliar:

Peso total = habitantes x produção x 30 dias

Peso total = 14.237 x 0,65 x 30 = 277 .62r,50 kE

Conversão de peso (kg) em volume (mr)

Volume = peso total/densidade

Yolume = 277.62t 50/300 = 925,405 m3

Quantidade de viagens mensais para transporte de o lixo domiciliar:

- í'i

,N''
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Caminhão 5 m!- gens x 16,5 dias x 5 m'= 825,00 m3

10
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Sendo assim a equipe composta para coleta do lixo, serão utilizadas 40% do seu tempo'na col

do lixo de varrição e o restante 60% na coleta de lixo domiciliar. *

VALOR

O valor estimado dos serviços é de RS 4.218.93480 (quatro milhões e duzentos e dezoito mil e

novecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavo) com BDl, conforme Planilha Orçamentária

básica, Memória de Cálculo, Composição do BDI e especificações técnicas anexo a este

documento.

É necessário que os serviços estejam de acordo com padrões técnicos especificados nos anexos

e de acordo com as normas em vigência.

O valor unitário apresentado não poderá ser superior ao apresentado no orçamento da

prefeitura municipal dê Santo Antônio dos Lopes.

QUALIFICAçÃO TÉCNICA

RegistÍo ou lnscrição da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da

sede da Empresa, acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis

Técnicos indicados para a referida obra.

Comprovação de a Licitante possuir em seu quedro permanente, na data prevista para a

realização da Licitação (com vÍnculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil ou Engenheiro

Ambiental detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, devidamente averbado no CREA,

por execução de serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação, fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado serviços de:

. Coleta regular de lixo;

o Varrição e capina mânual de vias e logradouros públicos;

o Serviços de transporte para coleta de lixo.

A comprovação da vinculação do(s) profissional(is) à empresa será mediante a apresentação de

cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrâto social da licitante, ou contrato de prestação

11
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de serviços ou ainda, de decraração de compromisso de contratação futura do profission

detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

Comprovação de certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade Técnica-operaclonal fornecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade
profissional competente, acompanhado(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico (cÁT) expedidas

pelo CREA e/ou CAU, de ecordo com o art. 30 da Lei ne 8.666/93, que comprovem que a ricitante
(pessoa jurídica) tenha prestado ou estejâ prestando serviços com características,

complexidade, quantidades e prazos equivarentes ou superiores ao objeto desta ricitação,

observando-se obrigatoriamente:

Coleta regular de lixo (Encarregado 80,00 horas e Ajudante 1.72g,00 horas;

. Varrição e capina manual de vias e logradouros públicos (Aiudante de capina

462,00 hoÍas e Ajudante de varrição 1.716,00 horas);

Serviços de transporte para coleta de lixo (Veículo para transporte 4g0 horas).

A averbação no conselho Regionar de Engenharia e Agronomia - cREA, será dispensada caso a

legislação especial aplicável à atividade em questão não previr que a entidade de fiscalização

mantenha controle individualizado sobre cada trabalho realizado.

Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANExo, que serão disponibilizados,

por ocasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviços, iuntamente com declaração

da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condições de produção plena,

obrigando-se, imediatemente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a juízo da

contratante, não apÍesente rendimento satisfatórío, sem que tar substituição represente

qualquer ônus para a Contratante.

Declaração formal e expressa da empresa ricitante sobre a equipe técnica especiarizada

indicando os Engenheiros que atuarão como responsáveis técnicos e que se responsabirizarão

pela execução dos serviços.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores

inN\l\
i'

desses atestados s rna ilitados.
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Declaração de recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa I icitante (Mode

no anexo), ou Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, inform$ndo que

tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso,

efetuar visita ao local onde os serviços serão executados.

o Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade técnica participâÍá como

responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme § 10 do art. 30 da lei 9.666/93.A

vistoria Prévia no local dos serviços para confirmação de que a mesma tomou conhecimento,

através de seus Responsáveis Técnicos, representante legal ou funcionário legalmente

autorizado pela licitante, de todos os aspectos que possam influenciar direte ou indiretamente

na execução dos serviços contratados e na confecção da proposta, ocasião em que a Licitante

estará reconhecendo todas as características para a gestão, operação, suprimentos e logística

dos serviços a serem executados. os Termos individuais de vistoria (Anexo Modelo de Atestado

de vistoria Técnica) serão firmados pelo (a) servidor (a) responsável pela sMo, devendo ainda

constar a assinatura pelos responsáveis técnico devidamente registrado no CREA ou

representantes legais da empresa. caso aqueles (pessoa jurídica) que considerem desnecessário

conhecer as condições físicas para elaboração de sua propostâ, simplesmente deverá apresentar

declaração de ciência das condíções das informações e local da licitação.

A visita técnica deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela empresa licitante, o qual

deverá comprovar através da apresentação de Certidão de Registro e euitação de pessoa

Jurídica, expedida pelo CREA.

A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do certame e deverá ser

eÍetuado em dia e horário que será previamente estabelecido pela SecÍetaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo, no telefone para agendamento da visita técnica 99 98205 Oggg

por funcionário responsável da secretaria.

OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

São obrigâções da futura Contratada, além das demais previstas no Memorial Descritivo,

Especificações Técnicas, Edital e na legislação vigente:

Proceder ao início da execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data

da Ordem de Serviço emitida, na forma prevista neste Termo de Referência e seus anexos, nos

s pela SecÍetaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, no âmbitolocais a serem indi
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Reido Município de Santo Antônio dos Lopes, dentro das condições e preços aiustados em su

proposta, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências

cabíveis;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas

expensas bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

Íesultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais ínadequados ou

desconformes com as especificações;

lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

Contratante ou terceiros;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando

a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões específicados;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pactuados, apresentando a Contratante para

âteste e pagamento juntamente com documentos que comprovem a regularidade fiscal e

trabalhistâ da empresa;

Prestar os esclaÍecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediata e por escrito, de qualquer

anormalidade que posteriormente seja verifi cada;

A falta dos materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso

ou má execução do objeto e não eximirá a futura contratada das penalidades a que está sujeita

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições pre-estabelecidas;

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lêi 8.666/93 e demais

legislações pertinentes.

Será responsabilidade da Contratada, o fornecimento de todos os equipamentos,

materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários à peíeita execução dos serviços,

inclusivê transporte do material e descarga no local, bem como tÍansporte vertical para atender

as necessidades dos serviços.

t4
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spoosareE a Contratada obrigada a atender as exigências da LegislaÉo Trabalhista e Social, no

que diz respeito ao pessoal que lhê prestar serviços, estando ainda implícitâs as determinações

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) especialmente no que se relaciona

com a colocação das placas em padrão Prefeiture.

Todos os materiais empregados nos serviços serão de fornecimento da Contratada e

deverão ser novos, compÍovadamente de qualidade, certificado pela ABNT, satisfazendo

rigorosamente as especificações presentes.

Se circunstâncias ou condições locais de mercado tornar porventura a substituição de

qualquer material especificado por outro, equivalente, tal substituição somente será procedida

mediante autorização da Fiscalização e de acordo com as diretrizes do Art.65, da Lei No.

8.565/93.

Será expressamente proibida a manutenção, no local dos serviços, de qualquer material

impugnado pela fiscalização ou que estejam em desacordo com as especificações.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os serviços em desacordo com as

especificações presentes e com a técnica peculiar a espécie, ficando a empreiteira obrigada a

demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento da ordem de serviço

correspondente, correndo as despesas por sua ptópria conta.

As comunicações entre a Fiscalização e a firma Contratada e vice-versa, relativamente à

execução dos serviços, somente terá validade se efetuadas por escrito.

A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Livro de Ocorrência, determinando

as medidas corretivas cabíveis.

A administração dos serviços ficará a cargo de um Engenheiro responsável técnico com

vínculo com a empresa devidemente designado pela contratada como responsável técnico.

Caberá a Contratada o cumprimento de todas as disposições da Segurança e Medicina

do Trabalho Lei No. 6514 de 22 de dezembro de 1977 da Consolidação das Leis do Trabalho,

bem como as NR's da Porterie No. 3214 de 08 dejunho de 1978.

A condução, a alimentação e aloiamento do pessoal alocado na execução dos serviços

são de inteira responsabilidade da Contratada.

Cabe a licitante analisar minuciosamente o Memorial Descritivo, especificações e

memoriais descritivos, bem como a Planilha, bem como o localdos serviços antes de formular a

proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamações decorrentes de diferenças em

\§
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totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos para a execu

deles.

A Contratada deverá mânter no local dos serviços:

a) Livro de ocorrêncie diária (Diário de Obras) a ser fornecido pela Contrateda

preenchido em 03 (três) vias, com modelo próprio;

b) Uma via do Contrato;

c) Cópias da programa de serviço com as devidas rotas ê detalhes de execução quando

necessário;

d) Registro das alterações regularmente autorizadas;

e) Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato.

A contratada deverá manter um profissional (Técnico de segurança do trabalho) com

intuído de inspecionar equipamentos e condições de trabalho, investiga e analisa causas de

acidentês para eliminaÍ riscos. Desenvolve programas de treinamento e verifica o cumprimento

das normas e procedimentos de segurança na aplicação de providências preventivas.

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstâs na Lei 8.666/93 e demais

legislações pertinentes.

OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser emitida pela

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a

efetiva execução do objeto por meio de servidor devidamente designado;

Pagar a futura contretade nas condições previstas no Edital e Memorial Descritivo;

Fornecer à contratada, documentos, informações e demais elementos que possuir

pertinentes a execução do objeto;

Publicar o contrato ou outro instrumento legal, em resumo, no órgão Oficial de

lmprensa, bem como naquele que a legislação dispuser.

Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis;

NotificaÍ a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na

execução dos sewiços, fixando prazo para sua correção;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo rejeitar, no todo ou em parte,

as especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor;

N\t$

os serviços em
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A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Cdntra

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrâto, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CONDIçÔES DE PAGAMENTO

10.1 o pagamento será realizado através de medições mensais que após serem aprovadas e

atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do contrato e atestação conforme

deteÍmina a Lei de Licitações Públicas.

os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo

número e agência deverão ser informados pelo adjudicâtário até a assinatura do contrato;

o pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no setor de protocolo da

Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. presidente Vargas, 446, Centro,

acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais

documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de controle Municipal, devidamente atestada

pelos servidores designados para recebimento dos matetiais;

A Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes reserva-se o direito de reter o pagamento

de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir

danos a terceiros.

Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista

que lhe foram exigidas quando da habilitação.

o prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do período

de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos

mencionados acima, ao Protocolo Geral Municipal;

Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada,

obri8atoriamente com o número de inscrição no cNpJ apresentado nos documentos de

habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ;

A contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de valores para satisfação de

as aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros

r,I

penalidades pecunt
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720lür01-10

SÍblnúÍo dot
AUTUAÇÃO

N. PROC

Ft.

rvldo, R;

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência

instituíção financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANT

impossibilidade de a CONTRATADA em râzão de negativa expressa da instituição financeira

contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira.

Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados

exclusivamente pela CONTRATADA.

A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamênte atestada pelo Fiscal do contrato e servidor

designado pelo ordenador de dêspesas, nos termos do Decreto Municipal n.q 4.109/2016.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva

reapresentação.

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo tGpM e juros

moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro reta die, e aqueles pagos em prazo inferior ao

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

ConsÍdera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).Os pagamentos serão efetuados,

obri8atoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser

informados pelo edjudicatário até a assinatura do contrato;

FrscALrzAçÃo

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) por Portaria;

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados;

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

Ea

\.nNJ'

lN"t

art. 70 da Lei ne e 1993;
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ESTADO DO MARAN
PREFEM'RA MUNICIPAT DE SAI{TO
cNP t | 06.17 2.7 20/m01- 10

s.rb lífrodo.
AUTUAÇÀO

NO PROC

FI
Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser realizados pelo fiscal do cont

e por outro servidor da mesma pasta, tambem designado por portaria do respectivo titular;

Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o meis

que se relacione com o objeto lícitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICíplO ou

modificação da contratação;

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

contratual, sem prejuízo da publicação do extrato contratual no Jornal Oficial do Município,

Jornal Local ou de Grande Circulação.

O prazo Contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, ll, da Lei

8.666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa para o contratante.

DrsPosrçÕES GERATS

Os serviços do Contrato deverâo ser vistoriados diariamente pelo fiscal designado pela

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, sendo a futura contratada responsável

pela perfeita execução dos serviços previstos nas Ordens de Serviçq garantindo a técnica e

qualidade de acordo com as normas técnicas.

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na

execução, garantida a prévia defesa, ficará a futura contratada sujeita às sanções previstas no

Edital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilização por eventuais perdas e danos

causados à Administração.

servroã ,Rê

i,
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Veíddo de col€dâ ê fanspoÍE
do lixo

Audante / vaÍÍiÉo de ruâ

Audante / cdeta domiciliar

Audante / câpina
MOTORISTA DE CAÀ,IINHAO

EncsÍegado dê FrÊntê

Bota de Pmtêção

CâÍro de mão, caç€mba
mêtálica e pneu macio
Saco dê Lixo Pltuüco 50kg
Pé)

Enxada

Luva de Proteçfu
ÓculG de PÍoteÉo
Vassoura

Máscâra de Proteçáo

N' PBOC
Ft.

Sffiânúdoôí
(icdr rir lodoi

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A TÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.í 72.7mr000í -í0
OBRA: LlÍtlPEZA URBANA E CoLETA DE LIXO
BDI=25,00pÁ EI{CARGOS SOClAls: E7,49% (HORA}
BANCOS: SINAP| - 0312022 - Maranhào / oRsE - í21202í - sergipê
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO OE SANTO ANTôNlo DOS LOPES{A

Plenilha Curva ABC S€ryiçoa
\-zCódlgo Benco Descrlçâo Tlpo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SANTO A
CNPJ : 06.172.72OlOOOl-lo

Total Peso (%)

n*oa*l

,iiFt ÍlR^ XL\\ !Ai. lí

53792
SINAPI

883í6 SINAPI

88316 SINAPI

88316 SINAPT

m004090 srNAPr
90776 StNAPt

00012893 StNepr
0m0271í stNAPt

7887 oRSE
00038403 stNAPt
00038403 stNAPt
000í2892 stNAPl
00036í52 SrNÂPt
r@384{D S|NAPT

\-/ i5s9 oRsE

cHoR - cusTos HoRÁRIoS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENToS
Mão de Obra
Mão de Obra
Mâo de Obrs
Mito de Obrâ
Máo de Obrs
Equipâmento

Equipamento

183.520,00 52,2Wo

toD

Pego
Acumulado

(%)

100,00%

35í.577,90
4.2í 8.934,E0

53.658.00
58.536,00
í5.650,25
29.920,00
4.í76,00
r.058,40
1.249,50

2.037,fi
6t9,í0
619,í0
't70,í0

65,30
238,65

60,@

15,26%

16.65%

4,45%
8,5r%
1,19%
0,30%
o,§%

0,58%
0,18%

0,18%
0,05%

o,0290

o,o7%

O,O2o/o

MaEriál
Malerial

Equipamento
Mâteriâl

MaEÍial
Matêriâl

\

ü{fl'
í
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SOLICITANTE: PREFEI?URÂ illu ICPAL DE SAI{TO A TÔNlo DOS LOPES
CI{PJ: 06.í 72,7201000í -í0
OBRA: L PEZA URBANA E COLETA OÉ LIXO
8DF25,00% ENCARGOS SoCIAII: A?,49% (HORA)
BANCOS: SINAPI - í202í . Maranhão /rORSE. í2riIo2l - Sorgipc
LOCALi SEOE DO ITIUI{IGIPIO DE SANTO AI{TÔ lo DOS LOPES{A

EsrADo Do MARANHÃo
pREFETTRA MUNtopAL DE slrro enrônro Dos ropEs
CNPr: 06.172,72olooor-10

)

AUTUA
NO PROC

Ft.

Planilha tlêmória d. Cálculo

í.í EncarÍegado dê frsntê
Hora/Ola SoÍnana/Mês

6,00 4.00
Quântidad€

Hora/Dia
6.00

7,00

Dias/Semanâ
6,00

1.00

Total

liú4,00 h/mês
laa,00 hrmê.

DirsiMós
22.00

Total

unil

h/mê.

consij€rando quo a largura de limpêza ao longo do meb fo ó€m médh o,3om, quê Í6pres€nta uma médla mensal dê cápinaÉo do (31.984,00 m x dois hdos x o,3o
m) í9 í90'40 m':, para cálculo con6heÍamos 1oo% da eíensão das ruas, c1rjo toht é 31.984,00 m € que o rendimeno ámáo dê um tuncionádo dê câpinaçáo éde í00,00 Íf por db 6rn uma jomada normaldê 8 horaa, dssta foíhâ durânto uma sêmana de 44 holas a produçâo será do sso,oo m, e no m6§ de 4,30 sêmanas é
de 2.365,00 m,

Extênsâo tolal
da6 ruâs Lados LarEurâ édia mênsal dê cápin.ção Uhtd

28.m4,00 2,00 o,3o 16.s22,40 Ín

Médh h€nsaldê cápinação Médh men§átde poduÉo/tuncbnário (m,) NumelD dê
funcionárirs unid

16.922'40 2.365,00 1,16 tuncionárbs
NúÍn€ro dê funcbnários capinação

(âdotado) h/m/tuncionáÍbs Total Unll

132,00 h/mê6

924,00132,00

Audantê , colêt domiciliar12
ia Semana/Mês

4,00
Quanüdade

6,00
24,00

Tolal
l4il,00 h/mês

3.456,00 hrmê§

Unl
6,00

a

2.1 nta, na
re.@#;,,:

2.2 udântê , vadçáo

o númêÍo líquiro d€ lÍsbahadores, isto é, a mâo de úra n€co§sárb para vaÍição, á dotêímhadâ da 66guhtê maneira:
No de ajudantê§ = EÍênsão total,t produçáo em mêtro por ajudanto

Númeío dê ajudantes = (31.984,00,00/1440)
Númêro d6 aiudart6s = 22,21, onláo adotamos 22 aiudantês + 1O% do rgsâÍ\ã = 2á

médh adotam trabâhnê§tê o umquo só noâhte dpare ê deé 801 m/haJud sêMo têduran UsêMço varhão assim, ma d nolária maljomada (8
1 440 m.00

o total d6 rraíiçtu é dê 31.984,00 m

diâ/mô6 Total

O!antirad6

horas), a pÍoduçáo s€Íá de
Mão de obra para vaÍri:ão

hor€/dia

6,00
24,00

Unkl
132,00 h/rntu

3.í68,00 hrmês

22,00
132,00

I
l]J,Àr'

[,
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Horâ/Db
6.00

quantHadô

Seínana/lI€B
4.00
8,00

OWs€mana
5,00

120,OO

LJnH.Total

3.í

í 20.00 h/m6É

hrmât
32 VêÍculoa d€ TlinÊpoÉa

Séínâna/Mê6

4,00
8.00

Dh/S6manâ
5,00

í20,00
6,00

it.í

Hora/Dh Unil,

Fêítllênb3

120,00 h/m6B
000,(x) h/mê.

AUTUAÇÂ

Total
12,@

Total
12,00

lX, unE mê3

a.t.í
Ouanüâdo

12,ú

C.no dG lrlão, c.Fmbt mcttttca c pn-ürecio
Compras,/Ano M Ms.5 Total

4,00 12,00

1.1.2 Pá
Quantldado ComprayAno No Mes€s

24,@ 4,00

il.í.3 Enxada
Ouantldade Compràs/Ano N. Mes€3

24,00 4,00

UnH.
4.00 unk más
4,00 únldrmâ.

Unld.
8,00 unts/mês

E,00 unldrmê3

NO PROC
FI

Unld.
8.00 unldhêô

a2

4.3 lhbriais

1.3.2 Vás6oura
Ouaoüdâd€ CoÍnpràdAno N" ME6ô6

72,00 4,00
Total

12,00

1250,00 und/mês

4.3.í saco ae tlxó pUsüco SO tg

Unil.
24.00 unid/mê§
2a,00 u drma.

-IE[;;i:i*5.iií^E§*-rfrÍJ:)

üf,?ffi :.,*L,

12.1 Lwâ dê ProEÉo
Ouanódâdo CompragAno No M€s€.

36,00 4.00

1.22 Boh dG protoçto
QuantHsde Compras/Ano No Mosês

42,@ 4,00

Ócubs de prhção
CompràCAno No M6É

4.00

Unld.
12,00 unk /mê5
l2,OO unld/rnaa

Unld.
í4.00 unld/mêB
í4,00 unlúmê.

UnH.
24.00 unldmêâ
2a,lx, unldrma.

untd.

E,00 unH/m66

12.00

12,00

't 2,00

12,00

Totiâl

Total

Total

Total

1.2.t
Quantldad6

72,ú

Másc.râ dê probção
Compros/Ano No M€sa6

4.00

1.2.3

Quantidde
24,@

unld/rl{6

rv\

tt
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DC SANTO ANTÔHIO DOS LOPES
cÍúPJ: (8.U2.7zol(xxr1-10

Total

62.7í2,(re

69.308,25

213./0/O,00

6.íí7,65

Silb^n0üúdot
i É]de cÉ 

-iôdi5

SOLICITANTE: PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SANTO ANTÔI{lo DOS LOPES
CNPJ: 06.í72.72010001-í0
OBRA LIMPEZA URBANA E COLETA DE LXO
BDI=25,0o% ENGARGOS SoctAtS: 87,49% (HoRA)
BANCOS: SINAPI - 03/2022 - MaÍenhâo / ORSE - í22021 - Sêrgipê
LOGAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.i,IA

Planilhe Orçamentária Rêsumida
Item Descrição

í COLETA REGUI.AR DE I.IXO

\"/ vARRIçÂo E caPlNA MANUAL oE vras E LocRADouRos
3 SERVIçO DE TRANSPORTE PARA COLETA DE LXO
4 FERRA ENTAS, E.P.I E iIATERIAL

Total cêral PaÍa t Mês
Totel Gêral PaÍa 12 Mesês

AUTUAÇÃo
No PROC-.=.-_

Fl.=---

Pêôo (%)

íí,55 %
212,87 %

61,U%

l,U%
351.577,90

4.2í8.934,80

,r$ut.
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t,

90rr6
88316

SINAPI
SINAPI

8«)16
883í8

SITIAPI

SINÂPI

m004093 stNAPt
53792 STNAPT

7687 oRSE
000384m srNÂPt

)

ESTAÍ}O DO MARANHÃO
PREFE]TURA MUÍIIICIPAT DE SATÚTO ANTôNIO DIOS TOPES

CNP.I: 06.U2.72ol(xrc1-10Silbfíúúôú
SOLrclTA}lIE: PREFEITURÂ XUI{ICIPÂL DE SÂI{ÍO Á TôTTD DOS LOPES
CtIPJ: OC.í 72.rZYoooí l0
OBRA LflPEZÂ URBâ}IA E COLETA OE UXO
SDh25,0o% EICÁRGOS 6OclcIS: 87r€rí (HORA
BÁl,lC@: 8llaÁPl - 03r:m22 - lriÍ.r o rí ORSE - í2rm2í - â.Ígtpc
LOCAL: gEOÊ DO Xutitctplo OE SAXTO Ar{Tôt{tO DO§ LOPESJ{A

]bm Códlgo B.nco De.cdÉo

nurunçÃo
N' PROC

Ft.

Plnlth! ()Íçamadtfula

Und Qurnt Y.lor Unlt Vllor Unit
com BDI

Totãl P.ro (%)

I
1_1

1.2

2

COLETA REOULâN DE LIXO
EnceíE$do d€ Físrtô
,\Fdáot / cd€lr ôíric.fieÍ
vARnrÀo Ec P AIAIUÂL D€VUlaE
LOGRI@T'ROA
,qdar E / cqrna
Âiu(bnb / VüriFo do Íuâ
gERrâço 0E ÍRÁxaPoRIE PmA COLETA
DE ttrO
MOTORISÍA DE CAMINHÀO
V€lculo d€ cd€lâ 6 ben6poÍto do lixo

FERRIMEiTAS, E.PJ E AIERIáL
FERRAXÊllTAA
CâIro d6 núo, caç3íÍúa íÉtálica e pn€lJ Ínacjo
Pá

Etu(âah

E"P.I
Luva do Pr.{€çào
Bob do PÍEaEçâo

Máscâr3 d6 Plü6Éo
Ócubs de PErâçáo
XA1EflAL
Sâco dô Lixo Plá8tcD 50kg

144,00

3 456,00
23,20
13,55

29,00
10,*

o2-712,ú
4_í76,00

50.538,@
e3628

11,U.í.
r,íg %

16,ô5 %

le:r1í

s24,00
3.Í68,00

,8,04
16,94

15.6í),25
s3.858,00

at.aao,ú

4,15 %
í5.26 %
@:t1

H

H

H

H

H

H

UN

UN

UN

2.2
I

13,55

13,55

24S,90
61,91

61,S1

29.920,00
183.520,00

8.1í7,16
2.§7;tO
1.24S.50

619,10
619.10

í.t6s,10
170,.t0

í.058.40
€0,00
65.30

22741ô
2.037,50

238,65

8,5í %

52,20 %

1;t"a
o;rt *
0,36 %

0,18 %
0,18 %
010 *
0,05 %
0,30 %
0,o2%
o,o2%
o,at *
0,58 %
o,07 %

36Í.92,00
a.218.034,80

3.1

3.2

1
11
4_1.1

4_1.2

4.Í.3
a2
1_2.1

4.2.2
4 2.X

4.2.4

{5
4_3_1

4.3.2

960,00
980,00

14,S6

91,76
18,70

114,70

000027í1 srNAPr
000344m srNAPt
000394G srNAPt

4,00

8,00
8,00

3í2,36
T7,39
77,39

000128s2 stNÂPt
0mí28c, stN,ÀPr

15S ORSE
0@361 52 STNAPT

PAR
PÂR

UN

11,U
60.48
2,m
8,53

12,00
14,m
24,00

8,@

14,19

75,60
2,fi
8,í6

r,83
15,91

un 1250 1,31

uN 21,00 12,f3
Total p... I mês

TOTALPARÁí2 ESES
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Snbârilmdoú
iÉÍr cê ig4.-

SOLEITAI'IE: PNEFEITI'IiA XT'}'CPAL DC SAIíÍO AI'TÔIb DO§ IOfES
C,IPJ: 03.172.r20r0O01-10
OERÀ LfFEZA IfÊ' A E COI.ETA DE L]ÍO
AOF26,0Or ETrcARCG S(lcrAls: 87,491t (H*A)
BáNCOAj S[iApt. olt to22 - rr.Íúll.o / oRsE _ lzto2r _ s..gtF
LOCAL: SÊDE m Il,iICFiO DE SIllTO Artô tO DOs L*fs{A

EsrADo oo artanarxÃo
pREFCTTRA MUNtctpAt or samo lurôNto Dos topEs
CN?l: 06.17 2.72Oloo01-ro

Írtâdlha OÍç.maÍúrL A,|alldcâ

ud
H

L,

AUTUAÇÃ o
N' PROC

FI,

Códlgo S.nco
9028 stNAPt

COLEIA RÉOI|I.AR OE LIO
t s.c,ltao
EneÍr.Cado d6 FÍ.nb

Tlpo
Mb d6 Oba

(ür.m. Valor Untt'1,0000000 23,20
0,00 MO cqn LS ->

Vdo. csn BDI =>

§.?Ú2,,4
Totâl
23,20
23,20
ã,00

{.t73.00

23,m
5,80

í440oqnoo

Ctódgo Eânco
8&]ra §nlÂP,

D.acalcáo
AJudmt , cd.a. (bddaÍ

rho
tl& dà OôÍ.

arEri. Vak Udr
Idmqn 13.55

LS => 0,m MO cún LS =>
Vdq cün BDt =>

Tot t
13,55
r3,55
r6,94

ô8.õ!a.00

Uiú
ti

r3,55
3,39

olr.,ir o t.ata.0oo00o0

vÂffiçÂo E c reaa x rual. Evras E
L@NADoIRG
Ir.sGirkao

^luíbntÊ 
/ cáCía

7r.70q88

Códbo A.nco
88ít1E StNÂPt

nPo
Máo ô O!íâ

Chr.m. V.tor Unltr.m00000 13,55
0,00 MO cú LS =>
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